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ESTA.DO  CA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N9  333/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, MUNICIPIO DE ITAETE E, DO 
OUTRO, CRISTIANE BENEVIDES DE 

ANDRADE 99809540515. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o .n 

13.922.620/0001-20, corn sedo na Rua das Algarobas, s/n, Centro, lttwtO - Ba - CFP - 46.790-003, 

neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPP sob o n9 

059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 158/2023 de 09 de 

Dezembro de 2023 doravante simplesmente CONTRATANTE e a empresa CRISTIANE BENEVIDES 

• DE ANDRADE 99809540515. inscrito no CNPJ N. 35.451.730/000193, sedado na Rua Professora 

Maria Sophia da Silva, n 25, Candeias, Vitôria da Conquista . Bahia, CEP: 45.028-778, doravante 

denominada CONTRATADA, celobram o presente Contrato de Fcrnecirnento/prestaco de 

serviços, segundo as condicOes nas clausulas seguintes: 

CIAUSULAPRLMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - Destina-se este Contrao a propiciar amparo legal na relaçâo do serviços entie or, 

contratantes acima rnencionados, afirn de quo a ernpresa CRISTIANE BENEVIDES DE ANDRADE 

99809540515 realize A PREsTAcAo 0€ SERVIçO DE MANUTENcAO GERAL EM IMPRESSORAS DA 

MARCA KYOCERA LOTADAS NA SECRETARIA DE EDucAçAo DO MUNICIPID DE ITAETE - BAHIA 

no Processo Adininistrativo n.9  238/2023 e Dispensa de Licitaço 042/2023. 

ITEM QTD UNID EspEcIFIcAçOEs 'iLK UNIT.  VLR 
TOTAL 

Nlanutencao grra I nfl impressora 

2 Srry 
monourniatica Kyocera mDuek, Ecosys R$3.590.00 R$7.180.00 
M3('-)65 corn troca th kit cte rnanutença() 

para 300.000 impressocs/copias 

Manuieri;so geral em impresscn';i 

2 2 Ben? 
rnonocrnmatica Kynrura :nodelc Ecoss 

2.Q00.0O RS5.800,0() 
P30c1 :) < cmi: troca de k:t ar rnantitcnçao 

pam 300.000 nfl pressôes 
7 

Valor total R$12-980,00 , 

CLAUSULASEGUNDA - VALOR EcoP(pcOEs PAGAMENTQ 

Li - Este Contraro tern o valor estinmdo de R$ 12.980,00 (doze mU novecentos e oitenta reals), 

a ser pago ao CONTRATADO mediante odjeto da cláusEa primeira. 

2.2 - 
Os pagamentos seräo efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocoI'zaço da Nota 

Fiscal/Fatura que deverth ser atestath peio o fiscalizador cornpetentc. 

2.3. - Os pagamentos serão efetuados apOs atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro. Na data da apresentaço da fatura o contratado deverth estar tie posse, 
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em pena vigéncia da CRE do FGTS, cia CNDT, alérn das certidôes de tributos estadual, municipai C' 

federal (conjunta corn Divda Ativa e INSS), sob pena de näo pagarnento. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO E FQRMA DE EXECUCAO: 

U - A vigéncia do presente Contrato será de 12 (doze) moses, devendo ser entregue Os 

rnateriais/prestacao do serviço objeto deste contrato quando solicitado pelo setor competente. 

CLAUSULA QUARTA - RECURSOS: 

4.1 . As despesas deste contrato sero oriundas cia seguinte dotaçäo orçanlentária: 

UNIDADE/ORGAO: 0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAo 

PROJETO/AIIVIDADE: 2.033 - GESTAO DAS AcOEs DO ENSINO FUNDAMENTAL 

• E LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15001001; 15000000; 15400000 

CI.AUSULA QUINTA 00 CONTRATO 

5.1 - Este contrato será regido e, especialmente nos casos ornissos, pelas normas cia Lei Federal 

n2  8.666 - de 21 do junho de 1993, e suas alteracôes posteriores. 

5.2— Este contrato fica atrejado a Dispensa de Licitacâo n9 042/2023. 

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDAQ 

6.1 - Seri do responsabilidade do CONTRATADO as despesas corn transporte, alimentação, 

hospedagem, bern corno quaisquer outras durante a realizaçäo do serviço. 

CLAUSULA SETIM&PAS OBRIGACOES 

7.1- Constituem obrigaçôes cia CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo tornecirnento do objeto do presente Contrato do acordo corn o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento; 
na hcpOtesc do atraso do pagarnento dos creditos resuitantes do presente Contrato, ser 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa do 0,01% 30 dia, a titulo de compensacäo financeira, 

aplicada desde o dia irnediatarnente subsequente do vencimento ate o do seu efetivo pagarnento. 

7.2 - Constituem obrigaçOes cia CONTRATADA: 

fornecer corn estrita obediCncia a descriço constante no orçarnento e na planilhu 

discrirninativa; 
manter-se durante toda a vigCncia contratual em cornpatibilidade corn as obrigacOes assurnidas 

o bern assim corn as condiçôes de habiiitação fiscal e trabalhista. 

f) todas quo constam no Termo do ReferEnda. 

CLAUSULA QITAVA - DAS MULTASEPENAUDADES: 
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8.1 - Pelo atraso injustilicado na prcstaço do serviço objeto deste contrato, se sujeita o 

CONTRATADO as penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 c suas alteraçOes 

posteriores. 

8.2 - Pela inexecuço total ou parcial e descumprimento de quaisquer clAusutas, alineas 0 itens 

deste contrato, a administraçäo poderé garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as 

sançöes previstas nos artigos 81 a 88 da tei nQ 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, além de 

multa do 5% (cinco par cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 

CLALJSUIA NONA - EXTINCAO E RESCISAO CONTRATUAL 

91 - 0 presente Contrato cxtinguir-se-á pela impIerncntaco do seu termo final cahendo a 

CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar ou não a quantidade e especificado na 

Cláusula Primeira, e poderá ser ;escindido polo descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

• obrigaçbes pactuadas. e especayi4te pela ocorrênoa da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 

da Lei n 8.666/93 a suas altejacSs posteriores, cuos dispositivos a CONTRATANTE declara 

conhece, submetendo-se, irres/ritarfrnte, e todas as determinaçäes estatuidas 

CLAUSULA DECIMA - FORO 

10.1- Assim, pôr se achar m jusbscoatratados firma o presente em 03 (trés) vias do igual toor 

a para o rnesmo efeito, ia pa das,kestemunhas  abaixo assinadas, obrigando-sc a fazëio 

sempre born, firme e v ioy( r sihØeiros e sucessores, elegendo o foro desta Cornarca de 

Andaral - Bahia, como o iet iteØa'ra dirimir quaisquer düvidas decorrentes deste pacto. 

Itaetê— A07de k, c 20J / 

PREFEIT(IRAJMU 

¼.u.rj J.L4.UCU AJ V 

S Sr OR CI4CZ4tiO'QUEIROZ  

CRISTIANE BENEVIDES N ANDRADE 99809540515 

CNPJ: 35.451.730/0001-93 

CONTRATADA 

Rtia dat. Algurohas. s/n. Ceiitio. ltaet' Ba ('El' 46. 7904000 
1 
.
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Contrato 

NO 333/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE LIcITAçAo NO 042/2023 
CONTRATO NO 333/2023 

o Secretarlo Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna póblica a 
Contratacào: Licltação: Processo Administrativo n° 238/2023. Modalidade: DISPENSA DE 
UCITAçAo n° 042/2023. Objeto A PRESTAçAO DE SERVIO DE MANuTEP1cAo GERAL 
EM IMPRESSORAS DA MARCA KYOCERA LOTADAS NA SECRETARIA DE EDUCAçAO DO 
MUNICIPIO DE ITAFTE - BAHIA. Vigéncia: 31/12/2023. Recurso Orçanientário: Projeto 
Atividade: 2.033 Elemento Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 15001001; 15000000; 15400000. 
Contrato NO 333/2023. Fornecedor: CRISTIANE BENEVIDES DE ANDRADE 99809540515, 
inscrito no CNPJ sob n0  35.451.730/0001-93. Data: 07/12/2023. Valor: R$ 12.980,00 (doze 
mit novecentos e oitenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secrctario Municipal de 
Finanças. 

NO 338/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 338.2023 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçôes, torna póbiica a Contrataçäo: Licitaçào: • Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS E SERVENTES) 
PARA A REALIZAçAo DE REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAOS P(JBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
Orcamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 338/2023. Contratado: )OSENILTON 
MUNIZ, CPF sob o n0  007.382.505-03, Data: 07/12/2023. Valor global: R$3.500,00 (trés 
mill e quinhentos reais). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ — Secretário de Finanças. 
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Pãgina 128 

https://www.portaliop.org.br/prefeitura/bafitaete/ 08 de Dezembro de 2023 
D2n1erto oatsaCo dç!a.,no cnafn,m. ME' 0. 2.200-2Ct0I 9, 24,13WA0I 2 P YI?Ia.&5.vLtIea ut C!!amt Puluca. Fka,Icr,, - Ice  

Prefe!lura de llaetê 

Rua Aiyarobas . SIN- Centro 
Tel: 753320.2127 
CNPJ. 13.922.62010001.20 


